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PROJETODE LEINo 52), DE 1996

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Augusto

PFROTOQOUU LU

REGISTRO GERAL LEGISL.

S3jad 13/08/05

publicação.

JUSTIFICATIVA
Autuado c/

Publique-se Inclua-se em

pa:Ha por gr un cosessões

He Campos” à

Escola Estadual de Primeiro Grau Jardim Bela Vista, no

Município de Pradópolis.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Divisão de Grdsnamento Legislativo

SDC,

30

Augusto de Campos, natural de Figueira da Fóz, Portugal,

nasceu em 20 de janeiro de 1904. Chegou ao Brasil em 1929, tendo fixado

residência no município de Pradópolis, então Vila Nova, em 1930. De profissão

sapateiro, tornou-se comerciante anos depois, sendo seu o primeiro “armazém” da

cidade, até hoje existente e administrado por seus filhos. De sua união conjugal

com Rosa de Oliveira Campos, também falecida, nasceram os |sete filhos: José

Augusto de Oliveira Campos, Abílio de Oliveira Campos, David de Oliveira

Campos, Idalina Albertina Campos, Cassiolinda Campos, Oswaldo de Oliveira

Campos, Osmar de Oliveira Campos, todos residentes em Pradópolis. Apesar de

nunca ter ocupado nenhum cargo eletivo, foi grande articulador político local,

tendo sido um dos pradopolenses que mais se engajaram na luta pela emancipação

político-administrativa de Pradópolis, que se deu em 1o de janeiro de 1960.

Dar a denominação de “Augusto de Campos” ao

estabelecimento de ensino criado pelo Decreto Estadual no 40.824/96, é desejo

expresso daquela comunidade, conforme ofício do Senhor Prefeito Municipal, que

encaminha abaixo-assinado com 589 assmaturas de munícipes favoráveis a

homenagem justa que visa perpetuar o nome do grande pradopolense.

Sala das Sessõeg, em
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADODA EDUCAÇÃO

Nós, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM É
ESTADUAL NO 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ ATENDIDA PELA

ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE
PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM T ITAÇÃO NESSA

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, ÓBJETO DO |PROTOCOLO No

1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA

QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA " U. M os"

ASSINATURA NÚMERO DO RG (OU N9 DO CIC)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NÓS, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO ÉM VIGOR (LEI |
ESTADUAL NO 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ | ATENDIDA PELA

ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE

PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM TR ITAÇÃO NESSA

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO PROTOCOLO No
1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA

QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA "AUGUSTO CAMBOS”

ASSINATURA NÚMERO DO RG (OU N2 DO CIC)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NóS, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR (LE
ESTADUAL NO 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ ATENDIDA PELA
ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE
PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM TRAMITAÇÃO NESSA

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO ROTOCOLO NO
1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANI FESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA

QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINAD,

ASSINATURA NÚMERO DO RG (DU No DO CIC)



EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Nós, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR

ESTADUAL NO 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ ATENDIDA PELA
ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE

PRADÓPOLIS, SP, E (COMPLEMENTANDO PROCESSO EM TR ITAÇÃO NESSA

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO ROTOCOLO NQ

1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA
QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA "AUGUSTO DE CAMPOS"

ASSINATURA NÚMERO DO RG (OU NO DO CIC)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Nós, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR (LEI

ESTADUAL NO 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ ATENDIDA PELA

ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE

PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM T ITAÇÃO NESSA
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO ROTOCOLO No
1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA
QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA "AUGUSTO DE CAMPOS"

ASSINATURA NÚMERO DO RG (OU NO DO CIC)



EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NÓS, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGUR (ES
ESTADUAL NO 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ ATENDIDA PE
ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE
PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM TRAMITAÇÃO NESSA
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO PROTOCOLO No
1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA
QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA "AUGUSTODE CAMPOS"

ASSINATURA NÚMERO DO RG (OU No DO CIC)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NOS, ABAIXO ASSINADOS, EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR (HE

ESTADUAL NO 8,596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ ATENDIDA PELA

ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NESTA CIDADE DE

PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM TRAMITAÇÃO NESSA
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO PROTOCOLO No

1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORDÂNCIA PARA

QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA "AUGUSTO DE CAMPOS"
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ASSINATURA NUMERO DO RG (QU NQ DO CIC)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NóS, ABAIXO ASSINADOS,

ESTADUAL No 8.596/94), MORADORES NA REGIÃO QUE SERÁ

ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU EM CONSTRUÇÃO NE

PRADÓPOLIS, SP, E COMPLEMENTANDO PROCESSO EM TRA

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO, OBJETO DO

1371/9900/95-SE, SUGERIMOS E MANIFESTAMOS NOSSA CONCORD

QUE A CITADA ESCOLA SEJA DENOMINADA " CAMP

ASSINATURA

hrontiia Demado Qua:

man ola

EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR (LEI

TENDIDA PELA

TA CIDADE DE

ITAÇÃO NESSA

ROTOCOLO No
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